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 ATA CACS FUNDEB N°005/2019 – Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

dezenove, as oito horas e vinte minutos, na Sala de Reuniões da Casa dos Conselhos da SEMAS, 

situada na Rua B, Qd. E, Lt. 13, N. 56, Setor Vila Viana, em Goiânia – Goiás, iniciou-se a Sessão 

Plenária do CACS FUNDEB do Município de Goiânia, onde foi aferido o quórum mínimo de 

Conselheiros para abertura da mesma. Presentes os Conselheiros Titulares: Aguinaldo Lourenço 

Filho - Presidente; Katia Leite de Morais Calile Coura – Vice Presidente; Ludmylla da Silva 

Morais; Paulo de Tarso Leda Filho; Sonia Maria Mateus de Barros; e o Conselheiro suplente 

Sillas Humberto de Sousa, que nessa sessão assume a Titularidade em função da ausência 

justificada da respectiva Conselheira Titular. Justificadas as ausências, dos Conselheiros Titulares 

Rivael Aguiar Pereira e Hédio Augusto de Oliveira, bem como da Conselheira Titular Mirelli 

Costa Davi. Participaram ainda, o Secretário Executivo do CACS FUNDEB, Jorge Ricardo 

Arantes Borges; Ângela Gomes Fernandes e Adriane Carvalho Leles, ambas apoios técnicos 

da S.E. CACS FUNDEB. O Presidente Aguinaldo agradeceu as participações e apresentou a pauta, 

que foi aprovada com as seguintes propostas: 1-  8h20 em Segunda Convocação; abertura e 

Conferência do Quórum; 2- Informes Gerais; 3- Informes das Rotas do Transporte Escolar 

Rural e agendamento da visita de Agosto; 4- Apresentação e manifestação da  Comissão 

CACS FUNDEB, das analises prévias dos balancetes e processos das prestações de Contas 

da SME, quanto aos Recursos do FUNDEB – maio e junho de 2019; 5- Encaminhamentos, 

Deliberações Plenária e Encerramento. O Presidente Aguinaldo, informou sobre os Ofícios CACS 

FUNDEB recebidos e expedidos no mês de junho e primeira quinzena de agosto. Expôs ao 

Colegiado sobre a reunião do Conselho de Alimentação Escolar- CAE com o Secretário da SME, 

que aventou a possibilidade de transferência da sala do CAE e CACS/FUNDEB, da Casa dos 

Conselhos SEMAS, para a Sala atual da UMDIME-GO. A deliberação plenária do CAE foi pela 

permanência na localidade atual. Mediante ao exposto, consultou aos presentes qual seria a 

posição do CACS, quanto a essa questão. Os Conselheiros após analisarem e debaterem a 

informação, deliberaram por unanimidade pela continuidade e permanência do CACS FUNDEB na 

Casa dos Conselhos SEMAS, dada a boa localização e existência de auditório e Sala de Reunião. 

Recomendaram à Presidência, a expedição de Ofício CACS FUNDEB, expondo a citada 

deliberação plenária. Aguinaldo Informou também sobre o Ofício CACS FUNDEB Nº 018/2019, de 

12 de agosto de 2019, enviado à SME, solicitando o encaminhamento do Regimento Interno do 

CACS FUNDEB, para publicação no Diário Oficial do Município - DOM, haja vista, terem sido 

realizadas as correções apontadas pela Chefia da Advocacia Setorial daquela Secretaria. Em 

seguida, o presidente passou ao próximo ponto de pauta, relatando sobre a Rota do Transporte 

Escolar Rural – PNATE da Chácara São Domingos, em que a ponte do referido percurso, 

encontrava-se com problemas, mas que a Prefeitura de Goiânia, já realizou sua reforma e 

recuperação, estando atualmente, em ótimas condições de trafego. Apresentou aos Conselheiros o 

estado atual da ponte, pelas fotos registradas. Na sequência, agendou-se a próxima visita dos 

Conselheiros à Rota do Transporte Escolar Rural, para o dia 30 de agosto, no matutino, onde a 

conselheira Sônia se prontificou e se agendou para acompanhar a visita, com o apoio técnico da 

Secretaria Executiva CACS. Foi informado sobre a Paralização Nacional da Educação, ocorrida em 

Goiânia, no último dia treze, onde as discussões versaram sobre os impactos da Reforma da 

Previdência e a situação dos trabalhadores da educação; além dos cortes de gastos na Educação 

Superior e na Educação Básica. Com isso, discutiu-se sobre o risco da não continuidade e 

aprimoramento do FUNDEB, comprometendo no futuro, as gestões e os financiamentos da 

Educação, principalmente dos Estados e Municípios. Nesse momento, resgatou-se a proposta de  
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convidar o Professor Mestre João Batista do Nascimento, especialista nessa área de financiamento 

da educação, para ministrar uma formação aos Conselheiros, Conselheiras e a Equipe Técnica, 

sobre o FUNDEB, sua constituição e composição tributária e as perspectivas do mesmo, para uma 

sessão específica, em Setembro de 2019, no matutino, conforme disponibilidade de agenda do 

mesmo. Na sequência, o Presidente delegou a palavra à Comissão Técnica CACS FUNDEB, sobre 

as análises prévias realizadas nas Prestações de Contas da SME, quanto aos recursos do 

FUNDEB dos meses de maio e junho 2019. Os membros da Comissão informaram que, ao analisar 

detalhadamente os documentos, extratos bancários, ordens de pagamentos apensados aos 

balancetes, bem como o quadro de detalhamento das receitas e despesas do FUNDEB, 

apresentados dos processos n.  79313394/2019 de maio e n. 79449628/2019 de junho, houveram 

dúvidas quanto: as transferências de recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação – FMMDE ao FUNDEB, para pagamentos de pensões alimentícias 

dos salários de servidores; as incorreções nos montantes específicos das Ordens de Pagamentos 

efetuadas, em desacordo com os totais dos Extratos Bancários apresentados, apesar da 

observação de que os valores totais estarem exatos; e quanto aos valores de Entrada e Saída de 

Consignações dos salários dos servidores, recolhidos mês a mês e não repassados em maio e 

junho, às Instituições Financeiras conveniadas. A Comissão ante ao exposto, manifestou-se pela 

não aprovação, nesse momento, das Prestações de Contas dos Recursos do FUNDEB de Maio e 

Junho, pois careciam de melhores esclarecimentos, justificativas e documentações comprobatórias 

pelo Setor de Contabilidade e Tesouraria da SME. A Comissão propôs à Presidência, o 

encaminhamento de Ofício à SME, solicitando tais esclarecimentos contábeis, relativos aos itens 

elencados. Após discussões e votações, o Conselho Pleno por maioria, resolveu convocar uma 

Plenária Extraordinária para novas análises e parecer sobre as justificativas que deverão ser 

apresentadas pela SME, quanto as citadas prestações de Contas dos meses de maio e junho do 

corrente ano. O Presidente agradeceu à todos e se comprometeu a solicitar oficiosamente à SME e 

convidar as responsáveis da Contabilidade e Tesouraria da SME, a participarem da Plenária 

Extraordinária, prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários. Nada mais a relatar, eu, 

Ângela Gomes Fernandes, redigi a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, 

pelo Presidente e demais participantes. 
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